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Resposta aos ofcios 025 e 027, encarnirraoos pe aerre a-ia e au e
Municipal e pela Gestora do Hospital Saita Casa.

Docu’nento

Senhor 2residente,
Senhoras Vereadoras,
Senhcres Vereadores:

O Vereacor Luis Fernando B-aite, vem -espeitosanente, nos te-mos da alínea b,
do parágrafo 12, do arigo 157 do Regrnento Interno cesta Casa Leg!sIatKa, apõs aorovado pelo
doutc 2fenar o, reque~er cue seja enviada a seguir:e MOÇÃO DE REPÚDIC a(ao~ Executivo
Municipal, co—i o segi nte teor:

Assunto: Resposta aos ofícios 025 e 027, encaminhado5 pela Sec’etária de
Saúde Municipal e pela Gestora do Hcspital Santa Casa.

JUSTIFICATIVA

Em nenhum momento oe minha fala nesta Casa c-iticuei proced mentes técnicos
de sauce em casos de suspeita de violênc a sexual. C servidcr oúLiico que tiver essa suspeita

deve, sim, denunciar conforme c protocolo estabelecido. Caso não o faça, estará prevari:andc
no exercíc o te suas~ Minha ‘unção, como fiscal do serviço público, e comoater a má

prestação de atendimento à população, que foi exatamente essa má prestaçãc de seniço que
ocorreu q~ndo duas se-vidoras. no exercício de suas atribuições, expuseram de forma 1ev ana e
vexatóra deis cidadãos, ao acusá-los preci;itadarnerne de v~o1ência sexuaL Tal Dondjta está
tipificaca -to Código Penal:

Art. 325 Re.atar fa,o ce que tenha ciência em razão do cargo e qie deva permanece- em
segredo, ou facilitar-he a revetação.

O que mais assista nesta sitiação é o fa de que, alem da Prefeit ara Municial
ter preva&ado ao não aorir sindicância e, pos.eriormente, um Proces~o Ad’niristra:i.’D
Disciplinar para apuração des Latos, as agentes políticas comissionadas do geverno, 5?
Secretária oe Saúde Arte [3arrcto e a gestora ca Santa Casa de ‘irugtaiana 5? Thaís Arambirú,
encamirnarair os oficos 025 e 027 a ~ Casa solicitando ‘prcvidéncias”. Tais atitudes
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representam um nítico ataque ao Institute de In-unidade Parlamentar e dernonstarn ur
preocupan e ~ d.. irnpunicade. no st lo “não vai car em nada’

Dessa ~-rma. ambas prevaricam em seus cargs ac rã apurar os ‘atos e, mais
grave ainda, ao interferi-em na relaçãc entre o Poder Executi’vo e o Legislativo, que de maneira
nenhimn pede ser de subordinação.

Reafi-n~. meu compronisso cm a população !~ru~uaianense e, como .ereador
desta Ccsa Jamais acmtirei q a[qJer tipo de pressão externa vnda óe indicados polít.cos co
Executivo Muni:ipa.

Uraguaiara, 17 de fevereiro de 2025.

~~~-4
~—Ver.-LÁs Fernando Braite
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